




 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO A 



FLUXO DE ATENDIMENTO NA APS PARA O NOVO �CORONAVÍRUS (2019-NCOV)

CORONAVÍRUSNOVO

PRIORIZAR O ATENDIMENTO DE CASOS  
SUSPEITOS DE NOVO CORONAVÍRUS

Situação 1: febre + sinal ou sintoma respiratório (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, 
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) + histórico de viagem para área com transmissão local1 , 
de acordo com a OMS, nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas;

OU
Situação 2: febre + sinal ou sintoma respiratório (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, 
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) + contato próximo2 de caso suspeito de novo 
coronavírus nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas;

OU
Situação 3: febre ou sinal ou sintoma respiratório (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, 
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) + contato próximo2 de caso confirmado de novo 
coronavírus em laboratório nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais ou sintomas.

Se descartado o caso, 
considerar os demais 
diagnósticos diferenciais5 
pertinentes, o adequado 
manejo clínico e a 
necessidade de notificação.

Prevenção para profissional
• �lsolamento respiratório (máscara N95/PFF2   

ou cirúrgica);
• Uso de luvas e avental;
• Lavar as mãos com frequência;
• ��Limpar e desinfetar objetos e superfícies 

tocados com frequência;
• Limitar procedimentos indutores de aerossóis;
• Manter os ambientes limpos e ventilados.

Medidas de prevenção populacional 
• �Isolamento respiratório com máscara cirúrgica, se caso 

suspeito ou contato;
•� Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com lenço  
e descartar no lixo após o uso;

• �Lavar as mãos com água e sabão, ou álcool em gel, após 
tossir ou espirrar;

• Evitar tocar olhos, nariz e boca;
• Manter os ambientes ventilados.

1. Até o momento, a única área com transmissão local é a China. As áreas serão atualizadas e disponibilizadas no site do Ministério da Saúde, no link: saude.gov.br/listacorona.
2. �Contato próximo é definido como: estar a aproximadamente 2 metros de uma pessoa com suspeita do novo coronavírus, dentro da mesma sala ou área de atendimento, por um período prolongado, sem uso de equipamento de proteção individual (EPI). O contato 

próximo pode incluir: cuidar, morar, visitar ou compartilhar uma área ou sala de espera de assistência médica ou, ainda, nos casos de contato direto com fluidos corporais, enquanto não estiver usando o EPI recomendado.
3. �A notificação ao Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS Nacional) deve ser realizada preferencialmente pela SMS, ou pela equipe de saúde quando não for possível o contato imediato com a gestão, por meio do link http://bit-ly/2019-ncov, do Disque 

Notifica: 0800-644-6645 ou do e-mail: notifica@saude.gov.br.
4. �lsolar precocemente a pessoa com suspeita de infecção pelo novo coronavírus. Essas pessoas devem utilizar máscara cirúrgica desde o momento em que forem identificadas na triagem até sua chegada ao local de isolamento na unidade de referência, a que deve 

ocorrer o mais rápido possível. A equipe deve certificar-se de que as informações do caso foram repassadas oportunamente para a unidade de referência para a qual a pessoa for encaminhada.
5. Em caso de suspeita para influenza, não retardar o início do tratamento com fosfato de oseltamivir, conforme protocolo de tratamento: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolo_tratamento_ influenza 2017.pdf
6. �Seguir os cinco momentos de higienização das mãos: I) antes de contato com a pessoa suspeita de infecção pelo novo coronavírus; II) antes da realização de procedimentos; III) após risco de exposição a fluidos biológicos;  IV) após contato com a pessoa suspeita; e v) 

após contato com áreas próximas à pessoa suspeita.  

Dúvidas sobre manejo clínico em APS serão esclarecidas por meio do meio do Disque Saúde136.

NOTIFICAÇÃO 
IMEDIATA 
Comunicar 
imediatamente 
o caso suspeito à 
Secretaria Municipal 
de Saúde/Vigilância 
Epidemiológica para 
orientações e início  
das ações de controle 
e investigação.

Encaminhar4 a pessoa 
com suspeita de 
infecção do novo 
coronavírus para a 
unidade de referência 
(definido em cada 
localidade – município 
ou estado) para 
monitoramento e 
confirmação do caso.

A SMS deve notificar 
imediatamente todos 
os casos suspeitos ao 
CIEVS Nacional3.

ldentificar e orientar todas as pessoas que tiveram 
ou têm contato com o caso suspeito/confirmado.

Todo indivíduo que, independentemente 
da idade, apresentar: 

Apoiar a equipe da vigilância na realização de busca ativa.

Desde o primeiro contato, 
fornecer máscara cirúrgica à 
pessoa com caso suspeito e 
encaminhá-la para uma área 
separada ou sala de isolamento.

Medidas de controle Registrar o  
atendimento  
no Sistema de  
Informação da 
Atenção Primária 
(SISAB)

NÃOSIM

Classificado como caso suspeito?



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEFINIÇÃO DE SUSPEITO 

Pessoa que, nos últimos 14 dias, retornou de viagem internacional de qualquer 

país E apresente: 

Febre
1
 E pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para 

respirar,escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de 

garganta, coriza, saturação de O2≤95%, cianose, batimento de asa de 

nariz,tiragem intercostal e dispneia; OU 

Pessoa, que nos últimos 14 dias, teve contato próximo com caso suspeito ou 

confirmado para COVID-19 E apresente: 

Febre
1
 OU pelo menos um sinal ou sintoma respiratório (citados na definição do 

viajante)  
                               Atualização: 16/03/2020 

Investigação do caso (Vigilância Epidemiológica 
Municipal em conjunto com COE estadual) 

CASO SUSPEITO POR 

CORONAVÍRUS (COVID-19) 

NOTIFICAÇÃO IMEDIATA  
SMS local da suspeita – Vigilância 
Epidemiológica 
Fone: __________________  

Informar: 
Dados do paciente (nome, idade, telefone) 
Sintomas (características e datas) 
Viagem recente? (local e tempo / datas)  

 

ISOLAR O PACIENTE: o paciente 

deverá usar máscara cirúrgica desde 

o momento em que for identificado 

no acolhimento/triagem até sua 

chegada ao local de isolamento, que 

deve ocorrer o mais rápido possível 

COLETAR UMA AMOSTRA 

de secreções respiratórias 

- observar recomendações 

do Plano estadual 

 

Acondicionar a amostra e 

ENCAMINHAR AO 

LACEN-RS de acordo 

recomendações descritas 

no plano estadual 

HOSPITAIS DE REFERÊNCIA/RETAGUARDA* 

dependendo do cenário de risco 

(CONFIRMAÇÃO no RS) e gravidade. 

ANEXO 1 - FLUXO DE ATENDIMENTO AOS CASOS SUSPEITOS DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) (Serviços de Saúde) 

 

1 Febre ≥ 37,8°C. Pode não estar presente em alguns casos como: pacientes jovens, idosos, 
imunossuprimidos ou que em algumas situações possam ter utilizado medicamento antitérmico. 
Nestas situações, a avaliação clínica deve ser levada em consideração e a decisão deve ser 
registrada na ficha de notificação. 
2 Contato próximo: Cerca de 2 metros de um casos suspeito ou confirmado por 15 minutos ou mais. 
Conviver no mesmo ambiente com o caso SUSPEITO em ambiente de trabalho, sala de 
atendimento, aeronave ou outros meios de transporte, escolas ou pré-escola.  Ter tido contato 
eventual (horas) com caso CONFIRMADO. Este contato inclui visitar ou compartilhar uma área ou 
sala de espera de assistência médica.  
 

AVALIAÇÃO CLÍNICA DO PACIENTE 

Com Sinais de 
Gravidade 

Contatar Central de Regulação 

Hospitalar/Cadastrar Gerint 

para avaliar internação e 

remoção 

Remoção ao Hospital* 

regulado pela central com o 

Serviço de Remoção definido 

 

Manter paciente em 

ISOLAMENTO 

Sem Sinais de 
Gravidade 

ISOLAMENTO 

DOMICILIAR até a 

melhora dos sintomas 

ou resultado negativo 

Recomendar 

MEDIDAS DE PRECAUÇÃO e  

monitorar contactantes por 

14 dias para sintomas. 

MONITORAMENTO pela 

Atenção Primária e Vigilância 

Epidemiológica do 

Município e/ou COE 

 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO B 



PROTOCOLO DE 
MANEJO CLÍNICO DO 
NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE

Brasília - DF
Março de 2020

Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS)
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1.	 INTRODUÇÃO
	
	 No fim de 2019, o Novo Coronavírus foi nomeado como SARS-CoV-2. Este 
Novo Coronavírus produz a doença classificada como COVID-19, sendo agente 
causador de uma série de casos de pneumonia na cidade de Wuhan (China) [1]. 
Ainda não há informações plenas sobre a história natural, nem medidas de efetividade 
inquestionáveis para manejo clínico dos casos de infecção humana pelo SARS-
CoV-2, restando ainda muitos detalhes a serem esclarecidos [1]. No entanto, sabe-
se que o vírus tem alta transmissibilidade e provoca uma síndrome respiratória aguda 
que varia de casos leves – cerca de 80% – a casos muito graves com insuficiência 
respiratória –entre 5%e 10% dos casos. Sua letalidade varia, principalmente, conforme 
a faixa etária (Quadro 1) e condições clínicas associadas. Portanto, é necessário 
agir. Para esse fim, as melhores e mais recentes evidências foram utilizadas na 
redação deste documento. Pela dinâmica da epidemia e da produção de conhecimento 
associada a ela, as informações podem sofrer alterações conforme avance o 
conhecimento sobre a doença. Dessa forma, este protocolo específico para serviços 
de Atenção Primária à Saúde / Estratégia Saúde da Família (APS/ESF) vai ser 
atualizado sempre que necessário. 
Fique atento a novas versões!

	 Quadro 1 – Letalidade provocada pela COVID-19 por faixa etária na China, 
Ministério da Saúde, 2020.

Taxa de letalidade por idade [15]:
•	 0,2% em pacientes entre 10 e 19 anos
•	 0,2% em pacientes entre 20 e 29 anos
•	 0,2% em pacientes entre 30 e 39 anos
•	 0,4% em pacientes entre 40 e 49 anos
•	 1,3% em paciente entre 50 e 59 anos
•	 3,6% em paciente entre 60 e 69 anos 
•	 8.0% em pacientes entre 70 e 79 anos 
•	 14.8% em pacientes acima ou igual a 80 anos 

Ref: CDC China Weekly. Accessed Feb 20, 2020. 

A Atenção Primária à Saúde / Estratégia Saúde da Família (APS/ESF) é a porta 
de entrada do Sistema Único de Saúde. Durante surtos e epidemias, a APS/ESF tem 
papel fundamental na resposta global à doença em questão. A APS/ESF oferece 
atendimento resolutivo, além de manter a longitudinalidade e a coordenação do 
cuidado em todos os níveis de atenção à saúde, com grande potencial de identificação 
precoce de casos graves que devem ser manejados em serviços especializados.



O objetivo deste documento é definir o papel dos serviços de APS/ESF no 
manejo e controle da infecção COVID-19, bem como disponibilizar os instrumentos 
de orientação clínica para os profissionais que atuam na porta de entrada do SUS.

A fase atual da epidemia pelo Novo Coronavírus no Brasil exige que os serviços 
de APS/ESF trabalhem com abordagem sindrômica do problema, não exigindo mais 
a identificação do fator etiológico por meio de exame específico. Este protocolo foca 
na abordagem clínica da Síndrome Gripal e da Síndrome Respiratória Aguda Grave 
(SRAG). Como é de conhecimento de todos, múltiplos agentes virais são responsáveis 
por essas duas síndromes, sendo o vírus da Influenza o de maior magnitude nos 
últimos anos. Entretanto, há evidências e dados internacionais indicando que a 
transcendência do COVID-19 pode superar a da Influenza. Portanto, a abordagem 
pragmática deste protocolo unifica as condutas referentes a esses dois grupos de 
vírus. Em casos de SRAG, nos serviços de urgência e hospitalares, a identificação 
do agente causal por meio de exame específico será o método de vigilância definido 
pelo Ministério da Saúde.

2. CURSO CLÍNICO
	
	 A infecção humana provocada pelo SARS-CoV-2 é uma zoonose. O vírus é 
classificado como um beta Coronavírus do mesmo subgênero da Síndrome Respiratória 
do Oriente Médio (MERS), porém de outro subtipo [1]. A transmissão do SARS-CoV-2 
de humanos para humanos foi confirmada na China e nos EUA [1] e ocorre 
principalmente com o contato de gotículas respiratórias oriundas de pacientes 
doentes e sintomáticos [3]. A transmissão do vírus por indivíduos assintomáticos 
segue em controvérsia até o presente momento [4,5].O período de incubação é 
estimado em 14 dias, com alguns relatos de casos com menos dias de incubação.

2.1 SINAIS E SINTOMAS

O paciente com a doença COVID-19 apresenta geralmente os seguintes 
sintomas e sinais [6,8]: 

●	 Febre (>37,8ºC);
●	 Tosse;
●	 Dispneia; 
●	 Mialgia e fadiga;
●	 Sintomas respiratórios superiores; e
●	 Sintomas gastrointestinais, como diarreia (mais raros).

O quadro clínico, típico de uma Síndrome Gripal, pode variar seus sintomas 
desde uma apresentação leve e assintomática (não se sabe a frequência), 
principalmente em jovens adultos e crianças, até uma apresentação grave, incluindo 



choque séptico e falência respiratória [7]. A maior parte dos casos em que ocorreu 
óbito foi em pacientes com alguma comorbidade pré-existente (10,5% doença 
cardiovascular,7,3%  diabetes, 6,3% doença respiratória crônica, 6% hipertensão e 
5,6% câncer (ref)) e/ou idosos (Quadro 1) [8]. A taxa de letalidade está em torno de 
3,8% na China, porém o valor varia conforme o país. Estudos demonstram que, 
epidemiologicamente, homens entre 41 e 58 anos representam a grande maioria dos 
casos de pacientes confirmados, sendo febre e tosse os sintomas mais presentes 
[6,13].

As alterações em exames complementares mais comuns são infiltrados 
bilaterais nos exames de imagem de tórax e linfopenia no hemograma. A doença 
apresenta fundamentalmente complicações respiratórias: pneumonia e Síndrome da 
Angústia Respiratória Aguda – SARA.
	

2.2 DIAGNÓSTICO

As definições de caso e critérios clínicos para a avaliação diagnóstica ainda 
não são consenso entre os especialistas [1]. Entretanto, pode-se avaliar o quadro da 
COVID-19 de maneira clínica e laboratorial. 

O quadro clínico inicial da doença é caracterizado como Síndrome Gripal (ver 
sinais e sintomas no item 2.1). O diagnóstico sindrômico depende da investigação 
clínico-epidemiológica e do exame físico. É recomendável que, em todos os casos 
de Síndrome Gripal, seja questionado o histórico de viagem para o exterior, com 
especial atenção para os países com casos confirmados na lista da OMS, ou de 
contato próximo com pessoas com suspeita ou diagnóstico de infecção por COVID-19 
constantes na lista da OMS que pode ser acessada no site: https://saude.gov.br/
saude-de-a-z/listacorona . Entretanto, conduta uniforme é sugerida para todos os 
casos de SG no contexto da APS/ESF, dada a impossibilidade de atestar com 100% 
de segurança se a SG é causada pelo SARS-CoV-2 ou por outro vírus.

O diagnóstico laboratorial é realizado por meio das técnicas de transcriptase-
reversa Polymerase Chain Reaction (RT-PCR), em tempo real e sequenciamento 
parcial ou total do genoma viral [9]. Na fase atual de mitigação da epidemia, o 
diagnóstico etiológico só será realizado em casos de Síndrome Respiratória Aguda 
Grave, junto a serviços de urgência/emergência ou hospitalares.

3. MANEJO CLÍNICO NA APS/ESF

O manejo clínico da Síndrome Gripal na APS/ESF difere frente a gravidade dos 
casos. Para casos leves, inclui medidas de suporte e conforto, isolamento domiciliar 
e monitoramento até alta do isolamento. Para casos graves, inclui a estabilização 
clínica e o encaminhamento e transporte a centros de referência ou serviço de 
urgência/emergência ou hospitalares.



O papel da APS/ESF é o de assumir papel resolutivo frente aos casos leves e 
de identificação precoce e encaminhamento rápido e correto dos casos graves, 
mantendo a coordenação do cuidado destes últimos. 

A estratificação de intensidade da SG é a ferramenta primordial para definir a 
conduta correta para cada caso, seja para manter o paciente na APS/ESF ou para 
encaminhá-lo aos centros de referência, urgência/emergência ou hospitais. 

Dada a letalidade muito mais elevada do COVID-19 entre os idosos (pessoas 
com 60 anos ou mais), deve-se priorizá-los para atendimento. Além deles, pessoas 
com doença crônica, gestantes e puérperas devem ter atendimento priorizado.  
Gestantes e puérperas não tem risco elevado para COVID-19, mas apresentam 
maior risco de gravidade se infectadas por Influenza.

Os casos de síndromes gripais sem complicações ou sem comorbidades de 
risco serão conduzidos pela APS/ESF. Logo, faz-se obrigatório o acompanhamento 
dos profissionais da APS/ESF ao longo do curso da doença [10]. 

O manejo diagnóstico e terapêutico de pessoas com suspeita de infecção 
respiratória caracterizada como Síndrome Gripal, causada por COVID-19 ou não, no 
contexto da APS/ESF incluiu os passos a seguir:

1-	 Identificação de caso suspeito de Síndrome Gripal e de COVID-19
2-	Medidas para evitar contágio na UBS
3-	Classificação do caso e estratificação da gravidade da Síndrome Gripal
4-	Casos leves: manejo terapêutico e isolamento domiciliar
5-	Casos graves: estabilização e encaminhamento a serviços de urgência/

emergência ou hospitalares
6-	Notificação imediata
7-	Monitoramento clínico
8-	Medidas de prevenção comunitária e apoio à vigilância ativa

O fluxograma abaixo exemplifica o fluxo assistencial ideal na APS/ESF frente a 
casos de Síndrome Gripal, suspeitos ou não de infecção pelo Novo Coronavírus.



3.1 FLUXOGRAMA

FLUXO DE MANEJO
CLÍNICO NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE

CORONAVÍRUS
C O V I D - 1 9

Estratificação da Gravidade e Manejo Clínico

CENTRO DE REFERÊNCIA/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Síndrome gripal com presença de dispineia ou os seguintes sinais ou 

sintomas de gravidade (ver mais informações na tabela 5): 
Comorbidades que contraindicam isolamento 
domiciliar (ver mais informações na tabela 6) 

Prescrição de fármacos para o 
controle de sintomas, caso não haja
nenhuma contraindicação
(ver tabela 9).Prescrever oseltamivir 
(ver tabela 9 e 11) se Síndrome Gripal
e pessoa comcondições de risco 

(ver tabela 10).

Verificar situação vacinal para  gripe ( se grupo de risco - gestante, criança,, puérperas
e idosos) vacinar se nescessário.

período de

período de

atestado médico até 
o fim do período
de contagio

CASO SUSPEITO POR COVID-19?CONTROLE  PRECOCE


